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DECRETO 3456/2018 

 

“DESIGNA PREGOEIRO E COMPONENTES 

DA EQUIPE DE APOIO PARA OS FINS DO  

DECRETO Nº 9.166/03, LEI FEDERAL Nº 

10.520 E REVOGA O DECRETO 3379/2018.” 

                                                                            

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o artigo 65, 

VI da Lei Orgânica Municipal , e com 

fundamento na Lei Municipal nº 590 de 16 de 

novembro de 2005, alterada pela Lei Municipal 

Nº 761 de 22 de dezembro de 2008. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados os 

Pregoeiros e os componentes da Equipe de 

Apoio, para fins do Decreto nº 9.166, de 13 de 

maio de 2003, que disciplina a modalidade de 

licitação denominada Pregão no âmbito do 

Município de Araporã, sendo: 

 

I - Pregoeiro: 

Vandeir  Batista de Oliveira  -  Titular                     

Maria Luciane Vital - Suplente                                                                   

 

II - Equipe de Apoio:     

Sônia Maria Marques Santana 

Olávio Galé  

Jeferson dos Santos 

Edna Aparecida Américo 

  

Art. 2º - Os trabalhos desenvolvidos 

pelos Pregoeiros e a Equipe de Apoio deverão 

constar em ata. 

 

Art. 3º - Fica concedida a gratificação de 

30% (trinta por cento) aos servidores efetivos 

listados nos incisos I e II do Art. 1º deste 

Decreto, em obediência ao Art. 1º da Lei 

Municipal Nº 589/2005. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação, revogando o decreto 

3379/2018. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã, aos  

06  dias do mês de Setembro  de 2018. 

 

Renata Cristina Silva Borges 

Prefeita Municipal 

 

 


